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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.096-B, DE 2019 
(Dos Srs. Vinicius Carvalho e Roberto Alves) 

 
Acrescenta parágrafo segundo ao art. 442 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a não existência de vínculo de emprego entre Confissão 
Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, e seus 
Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, 
Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: 
DEP. SANDERSON); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
emendas (relator: DEP. JOÃO CAMPOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 442.................................................................... 

§1º............................................................................. 

§ 2º Qualquer que seja a doutrina ou crença professada em cultos religiosos, por 

Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, não existe 

vínculo de emprego entre estas e seus Anciãos, Bispos, Diáconos, Freiras 

Evangelistas, Ministros, Padres, Pastores, Presbíteros, Sacerdotes, ou quaisquer 

outros que se equiparem a Ministros de Confissão Religiosa e Integrantes de Instituto 

de Vida Consagrada, de Congregação ou de Ordem Religiosa, uma vez que o 

relacionamento decorre da fé, da crença ou da consciência religiosa, afastando-se a 

aplicação do artigo 3º desta Consolidação, mesmo que se dediquem, parcial ou 

integralmente, a atividades ligadas à respectiva administração. (AC)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº. 5.443, de 

2005, de autoria do Ilustre Ex-Deputado Federal Takayama, com algumas alterações 

pontuais de redação, que Acrescenta parágrafo segundo ao art. 442 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre a não existência de vínculo empregatício entre Confissão Religiosa, 

seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, e seus Ministros, Pastores, 

Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.  

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil consagra como direito 

fundamental a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico. Com 

essa afirmação queremos dizer que, consoante a vigente Constituição Federal, o 

Estado deve se preocupar em proporcionar a seus cidadãos um clima de perfeita 

compreensão religiosa, proscrevendo a intolerância e o fanatismo. 

A adesão à determinada Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, 

Ordem ou Congregação, para dela tornar-se Ministro, Pastor, Presbítero, Bispo, 

Freira, Padre, Evangelista, Diácono, Ancião ou Sacerdote, responde a um chamado 

de ordem espiritual, de perceber recompensas transcendentes e não ao desejo de ser 

remunerado por um serviço prestado como ocorre com o trabalho secular. Não se 

forma vínculo trabalhista entre Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, 

Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes e as Organizações às quais 

se unem, por inexistirem os pressupostos de caracterização da relação de emprego. 

Não existe, portanto, qualquer relação empregatícia, o direito canônico dos 

católicos ou a lei própria das demais religiões conferem a esta relação uma 

dignidade maior que as relações de conteúdo econômico entre empregadores, 

https://www.camara.gov.brinternet/deputado/Dep_Detalhe_Inativo.asp?id=5310674
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empregados e aqueles que prestam serviços; os Ministros, Pastores, Presbíteros, 

Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes não vendem 

sua fé em troca de remuneração financeira. Eles doam seus serviços em busca de 

cumprir seu comissionamento, fruto de vocação eminentemente espiritual. 

O vínculo que liga o ministro religioso e sua congregação é de ordem moral e 

espiritual. Esse vínculo dirige-se à assistência espiritual e moral para a divulgação da 

fé. Não pode ser apreçado, ainda que o religioso receba com habitualidade certos 

valores mensais. Tais valores destinam-se à sua assistência e subsistência e, 

também, para livrá-lo das inquietações mortais para que melhor possa se dedicar à 

sua profissão de fé.  

Não há que se falar em relações trabalhistas, uma vez que não têm a natureza 

retributiva e sinalagmática do salário, em sentido estrito. Sacerdotes, freiras, diáconos 

e ministros religiosos que, a par das suas funções religiosas prestem serviços em 

condições especiais como professores, enfermeiros, instrutores de educação física, 

de culinária, de encadernação e de ilustração, técnicos em informática, revisores e 

redatores, entre outras, que possuem conexão com a instituição religiosa, não 

poderão vir a ter seus vínculos de emprego reconhecidos. 

Não há como se reconhecer o vínculo empregatício entre ministros, pastores, 

presbíteros, bispos, freiras, padres, evangelistas, diáconos, anciãos ou sacerdotes e 

as entidades de confissão religiosa para as quais prestam serviços, se comungarmos 

do entendimento de que o trabalho sacerdotal deve basear-se no voluntariado e na 

vocação. 

A inexistência do vínculo empregatício se dá pelo fato de que o líder religioso 

exerce suas atividades em prol da fé, missão essa que abraça por ideologia, 

distinguindo-se, pois, do trabalhador da Igreja com vínculo empregatício.  

Reconhecer a inexistência de vínculo empregatício entre vocacionados e 

Confissões Religiosas é, acima de tudo, valorizar a decisão espiritual íntima e 

profunda daquele que voluntariamente fez sua opção de fé e abraçar o entendimento 

pacífico da Justiça e dos operadores do Direito do Trabalho. 

A medida proposta, portanto, se aprovada, além do mérito próprio de regular a 

matéria, de forma clara e precisa, terá ainda o efeito de desonerar a Justiça do 

Trabalho de milhares de demandas. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente modificação legislativa, que tanto contribuirá para o aprimoramento do 

ordenamento jurídico pátrio, conferindo maior segurança para a população brasileira. 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2019. 

Deputado VINICIUS CARVALHO – PRB/SP. 
Deputado ROBERTO ALVES – PRB/SP. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII, da 

Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização 

e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 4.072, de 

16/6/1962, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 

como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 

cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 

troca na empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicado no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 

tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

 

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades 

legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4072-16-junho-1962-353824-publicacaooriginal-44871-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4072-16-junho-1962-353824-publicacaooriginal-44871-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8949-9-dezembro-1994-349802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11644-10-marco-2008-572781-publicacaooriginal-96080-pl.html
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prevista no art. 3º desta Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 

prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 

prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 

independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 

aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019 

Acrescenta parágrafo segundo ao art. 442

da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada  pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de

maio  de  1943,  para  dispor  sobre  a  não

existência  de  vínculo  de  emprego  entre

Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou

Instituição,  Ordem  ou  Congregação,  e  seus

Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras,

Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou

Sacerdotes.

Autores: Deputado VINÍCIUS CARVALHO e

Deputado ROBERTO ALVES 

Relator: Deputado SANDERSON 

I. RELATÓRIO 

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  1.096,  de  2019,  de  autoria  dos

Deputados Vinícius Carvalho e Roberto Alves, que acrescenta §2º ao art. 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943, para dispor sobre a não existência de vínculo de emprego

entre  Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou  Instituição,  Ordem  ou

Congregação, e seus Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres,

Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes. *C
D2

13
19

01
89

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213190189400
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O §2º que pretende-se acrescentar ao art. 442 da Consolidação das 

Leis do Trabalho prevê que: 

“Art.442.........................................................................

.......................................................................................

§1º..................................................................................

.......................................................................................

§ 2º Qualquer que seja a doutrina ou crença professada

em cultos religiosos, por Confissão Religiosa, seja ela

Igreja  ou  Instituição,  Ordem  ou  Congregação,  não

existe vínculo de emprego entre estas e seus Anciãos,

Bispos,  Diáconos,  Freiras  Evangelistas,  Ministros,

Padres, Pastores, Presbíteros, Sacerdotes, ou quaisquer

outros  que  se  equiparem  a  Ministros  de  Confissão

Religiosa  e  Integrantes  de  Instituto  de  Vida

Consagrada, de Congregação ou de Ordem Religiosa,

uma  vez  que  o  relacionamento  decorre  da  fé,  da

crença  ou  da  consciência  religiosa,  afastando-se  a

aplicação do artigo 3º desta Consolidação, mesmo que

se  dediquem,  parcial  ou  integralmente,  a  atividades

ligadas à respectiva administração.”

Em  sua  justificação,  destacam  os  autores  que  “a  adesão  à

determinada  Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou  Instituição,  Ordem  ou

Congregação,  para  dela  tornar-se  Ministro,  Pastor,  Presbítero,  Bispo,  Freira,

Padre, Evangelista, Diácono, Ancião ou Sacerdote, responde a um chamado de

ordem espiritual, de perceber recompensas transcendentes e não ao desejo de ser

remunerado por  um serviço  prestado  como ocorre  com o trabalho secular.”

Nesse  sentido,  “não  se  forma  vínculo  trabalhista  entre  Ministros,  Pastores,

Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213190189400
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Sacerdotes e as Organizações às quais se unem, por inexistirem os pressupostos

de caracterização da relação de emprego.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Trabalho,  de

Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(art.,  54,  RICD).  A  tramitação  é  ordinária,  e  a  proposição  está  sujeita  à

apreciação conclusiva nas Comissões. 

O prazo para apresentação de emendas na CTASP encerrou-se em

18 de junho de 2019, sem a apresentação de emendas. 

É o relatório. 

II. VOTO DO RELATOR 

O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu

inciso  XVIII,  determina  que  compete  à  Comissão  de  Trabalho,  de

Administração e Serviço Público a análise de matéria trabalhista urbana e rural,

direito do trabalho e processual do trabalho, entre outras matérias conexas. 

O enfoque deste parecer, nesse passo, será o do mérito segundo a

vocação temática da CTASP, ficando a análise acerca da constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa a cargo da comissão pertinente, a CCJC. 

O  projeto,  de  forma  sumária,  propõe  a  inexistência  de  vínculo

trabalhista entre Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou

Congregação, e seus Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres,

Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.

Conforme  destacado  na  justificação  da  presente  proposição,  “a

adesão à determinada Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem

ou Congregação, para dela tornar-se Ministro, Pastor, Presbítero, Bispo, Freira,

Padre, Evangelista, Diácono, Ancião ou Sacerdote, responde a um chamado de

ordem espiritual, de perceber recompensas transcendentes e não ao desejo de ser

remunerado por um serviço prestado como ocorre com o trabalho secular.” *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213190189400
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De fato, o vínculo que liga o ministro religioso e sua congregação é

de ordem espiritual  e moral.  Esse vínculo dirige-se à assistência espiritual e

moral  para  a  divulgação da  fé,  que  não pode ser  quantificado,  ainda  que  o

religioso  receba  com habitualidade  certos  valores  mensais.  Isso  porque  tais

valores destinam-se à sua subsistência e assistência para que melhor possa se

dedicar à sua profissão de fé. 

Nesse  sentido,  não  há  como se  reconhecer,  portanto,  o  vínculo

empregatício  entre  ministros,  pastores,  presbíteros,  bispos,  freiras,  padres,

evangelistas,  diáconos,  anciãos  ou  sacerdotes  e  as  entidades  de  confissão

religiosa para as quais prestam serviços, se comungarmos do entendimento de

que o trabalho sacerdotal deve basear-se no voluntariado e na vocação. 

A inexistência do vínculo empregatício se dá pelo fato de que o

líder religioso exerce suas atividades em prol da fé, missão essa que abraça por

ideologia,  distinguindo-se,  pois,  do  trabalhador  da  Igreja  com  vínculo

empregatício. 

É nesse  contexto que,  diante  da relevância  da matéria,  votamos

pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.096, de 2019.

Sala da Comissão, em      de                                                de 2021. 

Deputado SANDERSON

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213190189400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.096/2019, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Sanderson, contra os votos dos Deputados Rogério Correia, Érika
Kokay, Vicentinho, Marcon, Daniel Almeida e Mauro Nazif. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel  Trzeciak,  Erika  Kokay,  Hélio  Costa,  Jones  Moura,  Léo  Motta,  Leonardo
Monteiro,  Mauro  Nazif,  Rogério  Correia,  Alexis  Fonteyne,  Augusto  Coutinho,
Christino Aureo, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Joseildo Ramos, Kim Kataguiri, Lucas
Gonzalez,  Marcon,  Padre  João,  Paulo  Vicente  Caleffi,  Professora  Marcivania,
Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211586318000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019.

Acrescenta  parágrafo  segundo  ao  art.  442  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para
dispor sobre a não existência de vínculo de emprego
entre Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição,
Ordem ou  Congregação,  e  seus  Ministros,  Pastores,
Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,
Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.

Autores: Deputados  VINICIUS  CARVALHO  e

ROBERTO ALVES

Relator: Deputado JOÃO CAMPOS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, de autoria dos ilustres Deputados

Vinícius  Carvalho  e  Roberto  Alves  “acrescenta  parágrafo  segundo  ao  art.  442  da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943,  para  dispor  sobre  a  não  existência  de  vínculo  de  emprego  entre  Confissão

Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou  Instituição,  Ordem  ou  Congregação,  e  seus  Ministros,

Pastores,  Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou

Sacerdotes.”

Na  justificação  da  matéria,  seus  autores  lembram  que  reapresentam

nessa proposição o Projeto de Lei nº 5.443, de 2005, “de autoria do Ilustre Ex-Deputado

Federal Takayama, com algumas alterações pontuais de redação (...)”.

Ainda em apoio ao Projeto, se pode ler na justificação o seguinte: *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223375403400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A  adesão  à  determinada  Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou  Instituição,

Ordem ou Congregação, para dela tornar-se Ministro, Pastor, Presbítero, Bispo,

Freira,  Padre,  Evangelista,  Diácono,  Ancião  ou  Sacerdote,  responde  a  um

chamado de ordem espiritual, de perceber recompensas transcendentes e não

ao  desejo  de  ser  remunerado  por  um serviço  prestado  como  ocorre  com o

trabalho  secular.  Não  se  forma  vínculo  trabalhista  entre  Ministros,  Pastores,

Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou

Sacerdotes  e  as  Organizações  às  quais  se  unem,  por  inexistirem  os

pressupostos de caracterização da relação de emprego.

Não  existe,  portanto,  qualquer  relação  empregatícia,  o  direito  canônico  dos

católicos  ou a lei  própria  das demais religiões  conferem a esta  relação uma

dignidade maior que as relações de conteúdo econômico entre empregadores,

empregados  e  aqueles  que  prestam  serviços;  os  Ministros,  Pastores,

Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou

Sacerdotes não vendem sua fé em troca de remuneração financeira. Eles doam

seus  serviços  em busca  de  cumprir  seu  comissionamento,  fruto  de  vocação

eminentemente espiritual.

Na forma do despacho da Presidência, o Projeto de Lei n° 1.096, de 2019,

foi  distribuído à Comissão de Trabalho,  de Administração e Serviço Público e a esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, à qual incumbe na forma do art.54, I,

do Regimento Interno desta Casa examinar a matéria quanto à constitucionalidade e à

juridicidade.

Em 14 de dezembro de 2019, a Comissão de Trabalho, de Administração

e Serviço Público manifestou-se pela aprovação da matéria, sem emenda, nos termos do

voto do relator naquele Colegiado, o Deputado Sanderson.

É o relatório.

II- VOTO

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  se

pronunciar  sobre  a  constitucionalidade,  a  juridicidade  e  a  técnica  legislativa  das

proposições, na forma do art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223375403400

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

05
/2

02
2 

14
:4

1 
- C

CJ
C

PR
L 

2 
CC

JC
 =

> 
PL

 1
09

6/
20

19

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1096-B/2019 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

A União tem competência para legislar sobre direito do trabalho na forma

do art. 22, inciso I, da Constituição da República. A matéria está corretamente inserta no

Decreto-Lei  nº 5.452,  de 1º de maio de 1943, recaindo por essa razão no âmbito do

dispositivo agora citado.

O Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, é, assim, constitucional.

No  que  toca  à  juridicidade,  observa-se  que  a  matéria  em  nenhum

momento atropela os princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio.

Eis por que é jurídica.

No que concerne à  técnica  e  à  redação legislativa,  conclui-se  que se

observaram na feitura da proposição as imposições da Lei Complementar nº 95, de 1998,

salvo a ausência da expressão “(NR)” ao final do dispositivo legal modificado, consoante o

que dispõe a Lei Complementar nº 95, de 1998, em seu art. 12, inciso III, alínea “d”. Na

proposição grafou-se “(AC)”, o que não tem previsão legal. Há necessidade, portanto, de

emenda saneando esse ponto, que esta relatoria apresentará.

Haja  vista  o  que  se  acaba  de  expor,  voto  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.096, de 2020, com a Emenda

anexa.

Sala das Sessões, em            de                    de 2022.

JOÃO CAMPOS

Deputado Federal
*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223375403400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019

Acrescenta  parágrafo  segundo  ao  art.  442  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para
dispor sobre a não existência de vínculo de emprego
entre Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição,
Ordem ou  Congregação,  e  seus  Ministros,  Pastores,
Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,
Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1

                       Substitua-se no final do art. 442 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, na 
versão deste Projeto, a expressão “(AC)” pela expressão “(NR)”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

JOÃO CAMPOS

Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223375403400
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COMPLEMETAÇÃO DE VOTO 

Após a apresentação do parecer deste relator ao Projeto de Lei nº 

1.096, de 2019, de autoria dos ilustres Deputados Vinícius Carvalho e Roberto Alves, 

foi-me sugerida um alteração com vistas a sanar vício de juridicidade.  

Por entender que a emenda apresentada de fato aperfeiçoa o projeto 

quanto à juridicidade, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, com as emendas apresentadas. 

EMENDA Nº 2 

                       O art. 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§3º: 

“§3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo caso seja provado 

o desvirtuamento da finalidade religiosa e voluntária.” (NR) 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do
Projeto de Lei nº 1.096/2019, nos termos do Parecer com Complementação de Voto do
Relator, Deputado João Campos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Arthur Oliveira Maia - Presidente, Darci de Matos, João Campos
e General Peternelli  - Vice-Presidentes, Afonso Motta, André Janones, Baleia Rossi,
Bia Kicis, Bilac Pinto, Camilo Capiberibe, Capitão Augusto, Clarissa Garotinho, Daniel
Silveira, Danilo Forte, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, Joenia Wapichana,
José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Lafayette de Andrada, Lucas Redecker,
Marcelo  Aro,  Marcos  Pereira,  Maria  do  Rosário,  Nicoletti,  Patrus  Ananias,  Paulo
Teixeira,  Pompeo  de  Mattos,  Pr.  Marco  Feliciano,  Ricardo  Silva,  Rubens  Bueno,
Rubens  Pereira  Júnior,  Rui  Falcão,  Sargento  Alexandre,  Tabata  Amaral,  Valtenir
Pereira,  Abou  Anni,  Adriana  Ventura,  Alencar  Santana,  Aluisio  Mendes,  Capitão
Alberto  Neto,  Celso  Maldaner,  Chiquinho  Brazão,  Coronel  Tadeu,  Delegado Pablo,
Diego Garcia,  Eduardo Cury, Erika Kokay, Fábio Henrique, Felipe Carreras,  Franco
Cartafina, Giovani Cherini, Jones Moura, Kim Kataguiri, Mauro Lopes, Orlando Silva,
Paulo Eduardo Martins,  Pedro Lupion,  Rogério Peninha Mendonça,  Sâmia Bomfim,
Subtenente Gonzaga, Weliton Prado e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223990108500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019

Acrescenta parágrafo segundo ao art.

442 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de

maio  de  1943,  para  dispor  sobre  a  não

existência  de  vínculo  de  emprego  entre

Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou

Instituição, Ordem ou Congregação, e seus

Ministros,  Pastores,  Presbíteros,  Bispos,

Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,

Anciãos ou Sacerdotes.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1

                       Substitua-se no final do art. 442 do Decreto-Lei nº 5.452, de
1943, na versão deste Projeto, a expressão “(AC)” pela expressão “(NR)”.

Sala da comissão, 28 de junho de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226032199400
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.096, DE 2019

Acrescenta parágrafo segundo ao art.

442 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de

maio  de  1943,  para  dispor  sobre  a  não

existência  de  vínculo  de  emprego  entre

Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou

Instituição, Ordem ou Congregação, e seus

Ministros,  Pastores,  Presbíteros,  Bispos,

Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,

Anciãos ou Sacerdotes.

EMENDA Nº 2

                       O art. 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do
seguinte §3º:

“§3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo caso seja

provado  o  desvirtuamento  da  finalidade  religiosa  e

voluntária.” (NR)

Sala da comissão, 28 de junho de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228852202500
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